
Câmara Municipal de Ribei

EMENDA -PROJETODELEI COMPLEMENTAR Nº 0401

AUTORIA DO PROJETO: Sérgio Zerbinato

SENHOR PRESIDENTE
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

&) Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 04/ 2021, alterandoo art. 2º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º

td
Cj que a renda dos ocupantes do imóvel não seja superior a 1 (um) salário mínimo

nacional vigente per capita.

Saia das Sessões, il!de fevereiro de 2021
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda à PLC 04/21 faz asalterações necessárias à lei para
, todos os núcicos familiares que o necessitem, alterando a renda total

nara a renda per capita.


